DELIBERACAO N° 4.820, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2014

Condiciona o registro dos graduados no
Curso de Ciéncia e Economia da
Universidade Federal de Alfenas, a
realizacdo do curso complementar de
Ciéncias Econdmicas com énfase em
Controladoria.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuigdes legais
e disposigdes regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto
31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 5.637, de 19 de
julho de 1978 e o consta no Processo 16.587/2014, apreciado na 6602 Sessdo Plenéria

Ordinaria, realizada nos dias 29 e 30 de novembro de 2014;

CONSIDERANDO que o curso de Ciéncia e Economia da Universidade
Federal de Alfenas tem duracdo de 3 (trés) anos;

CONSIDERANDO que além de ndo apresentar a carga horaria minima exigida
para o curso de Bacharelado em Economia, o curso também ndo apresenta todos os contetdos

curriculares obrigatdrios para a formacdo do Economista;

CONSIDERANDO que apo6s a conclusdo do Bacharelado Interdisciplinar em
Ciéncia e Economia o discente poderd optar por realizar curso complementar nas areas
especificas de Administracdo Publica, Ciéncia Atuarial ou Ciéncias Econémicas com énfase
em Controladoria;

RESOLVE:

Art. 1° O registro nos quadros dos Conselhos Regionais de Economia dos
graduados no Curso de Ciéncia e Economia da Universidade Federal de Alfenas - MG fica
condicionada a conclusdo do curso complementar de Ciéncias Econémicas com énfase em

Controladoria.

Art. 2° Esta Deliberacdo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Brasilia-DF, 29 de novembro de 2014.

EcoN. PauLo DANTAS DA COSTA
Presidente Cofecon
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